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Relatório de Inscrição do Congresso

1. INTRODUÇÃO

A paz, a justiça e as instituições eficazes são focos de discussão mundial e o décimo sexto

objetivo da Agenda de 2030, definida pela Organização das Nações Unidas (ONU) em

setembro de 2015. A despeito disso, o Direito Penal e o sistema carcerário brasileiros têm se

mostrado há anos em contramão a esse Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS), ao

considerar a superlotação, violências físicas e psicológicas, a estrutura precária das

penitenciárias e a baixa capacidade de reinserção social dos detentos.

O sistema penitenciário brasileiro apresenta problemas históricos, como superlotação,

infraestrutura precária, violência, corrupção, prisão cautelar prolongada, cultura de

quadrilhas, atenção inadequada às mulheres e jovens e alta taxa de reincidência desde a

colonização. Outros países africanos também colonizados e super populosos, como a Nigéria,

também padecem com as mesmas adversidades.

Estas questões retardam o desenvolvimento para a ressocialização eficiente dos detentos e por

consequência, a ruptura do padrão de um sistema punitivo e exclusivo instaurado na

colonização. Através de pesquisas bibliográficas, Portugal, Inglaterra, Brasil e Nigéria são

analisados a fim de discutir a capacidade de ressocialização dos detentos de cada uma dessas

nações, através da observação dos índices de reincidência, com relevância à construção

histórica e os efeitos da colonização.
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2. DESENVOLVIMENTO

Assim como o Brasil, a Nigéria é um país violentado pela colonização, marcado pela

corrupção estrutural e por consequência, indicado no ranking acima. Após a caracterização,

estudo e discorrimento sobre o Direito Penal, Sistema Penitenciário, costumes e cultura dos

quatro países propostos, foram observados alguns fatores em comum; o principal deles é a

doutrina de punição ao infrator colocada em prática desde a época colonizadora.

Ademais, o sistema eleitoral nigeriano é a zona mais afetada pela corrupção dentro do

funcionamento da máquina pública. As fraudes eleitorais, dificultam a efetividade do sufrágio

universal e a manutenção da democracia, além de obstaculizar as mudanças sociais.

Assim como no Brasil, a Nigéria carrega traços da colonização para os seus atuais sistemas

de funcionamento público. Isso é uma condição de intersecção entre os países e um insumo

para a insuficiência de recursos destinados à reinserção social dos detentos.
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3. METODOLOGIA

A metodologia aplicada para o desenvolvimento desta pesquisa se faz através da

revisão bibliográfica e descritiva. Para isso, serão utilizados os dados fornecidos pelas

instituições como Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), Levantamento Nacional

de Informações Penitenciárias (INFOPEN), Plano Nacional de Saúde no Sistema Carcerário

(PNSSC), Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) para os relatórios do Brasil, e

organizações correlatas para cada um dos outros três países, Nigéria, Inglaterra e Portugal.

Dentre estas, estão incluídas a World Prison Brief, Nigerian Correctional Service e HM

Prison Service.

4. OBJETIVOS

Assim sendo, a pesquisa subentende os necessários objetivos específicos:

a. Estudar as condições atuais do sistema prisional do Brasil, Nigéria, Portugal e

Inglaterra.

b. Investigar quais foram as consequências da colonização na formação de tais padrões

no sistema prisional.

c. Comparar a capacidade de reinserção social dos quatro países, atentando às vantagens

e desvantagens da colonização para o Brasil, Nigéria, Portugal e Inglaterra.

5. CONCLUSÃO

As nações exploradas detêm malefícios oriundos da colonização para o seu desenvolvimento

social, político e econômico até os dias atuais. Essa carga histórica, colabora com a
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imaturidade da administração pública e o amadurecimento estatal, estes que são os

precursores de mudanças sociais em busca dos direitos dos detentos.

Por fim, cabe ressaltar que a herança histórica do punitivismo colonial complexifica o

progresso da reinserção social nos países africano e americano, mas também se faz presente

com as devidas proporções e influentes históricos, para os países europeus que devido a

colonização obtêm espaços de fartura, privilégios e poder há muitos anos em detrimento das

ex-colônias, mas que ainda padecem sobre o mesmo problema social, a alta reincidência

criminal.
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